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[bookmark: _r207w3o9nagv]RESUMO

O Plano de Parto é uma ferramenta importante que permite às gestantes expressarem seus desejos, preferências e expectativas para o parto. Diante disso, objetiva-se avaliar a proporção de gestantes que apresentam o Plano de Parto no momento da internação hospitalar no Sistema Único de Saúde (SUS), bem como analisar o conhecimento das mulheres sobre esse instrumento e os fatores que influenciam sua adesão. Trata-se de uma pesquisa quantitativa, transversal, realizada em hospital filantrópico do SUS. Foi aplicado um questionário estruturado, composto por cinco questões de respostas dicotômicas (sim ou não), direcionado a uma amostra de 50 mulheres no pós-parto. Como resultados, o estudo aponta para uma discrepância alarmante, apesar de 96% das parturientes valorizarem o Plano de Parto teoricamente, a prática é falha. A maioria das mulheres não foi preparada, com 42% desconhecendo que o PP é um direito, apenas 26% o discutindo no pré-natal e somente 4% apresentando-o na internação. Como conclusão, para reverter esse cenário, recomenda-se fortalecer o protagonismo do enfermeiro na educação em saúde e priorizar a atuação de enfermeiros obstetras nas UBS. No contexto hospitalar, sugere-se a realização de visitas guiadas e cursos para gestantes, promovendo o protagonismo, humanização e preparo para o parto.

Palavras-chave: Enfermagem. Atenção Primária à Saúde. Mulheres Grávidas. Diretrizes para o Parto e Nascimento.


ABSTRACT

The Birth Plan is an important tool that enables pregnant women to express their wishes, preferences, and expectations regarding childbirth. This study aimed to assess the proportion of pregnant women who present a Birth Plan upon hospital admission within the Brazilian Unified Health System (SUS), as well as to examine women’s knowledge of this instrument and the factors influencing its adherence. A quantitative, cross-sectional study was conducted in a philanthropic SUS-affiliated hospital. A structured questionnaire consisting of five dichotomous (yes/no) questions was administered to a sample of 50 postpartum women. The results revealed an alarming discrepancy: although 96% of the women in labor theoretically valued the Birth Plan, its practical implementation was flawed. Most participants were unprepared, with 42% unaware that the Birth Plan is a legal right, only 26% having discussed it during prenatal care, and just 4% presenting it upon admission. In conclusion, reversing this scenario requires strengthening the nurse’s role in health education and prioritizing the involvement of obstetric nurses in primary health care units (UBS). Within the hospital setting, guided tours and educational courses for pregnant women are recommended to promote women’s agency, humanization of care, and preparation for childbirth. 

Keywords: Nursing. Primary Health Care. Pregnant Women. Childbirth and Delivery Guidelines.

1. INTRODUÇÃO

O enfermeiro desempenha um papel fundamental na assistência ao parto, promovendo um cuidado integral, a fim de capacitar a gestante para ser a protagonista de sua própria jornada (CASTELO BRANCO et al., 2022). O Plano de Parto é uma ferramenta educativa e um instrumento legal (SILVA, 2023), previsto nas Diretrizes Nacionais e reconhecido na atenção obstétrica (CATISSI et al., 2021), voltado para a autonomia da mulher durante o parto. Sua importância é confirmada por Narchi et al. (2019), que destacam como o documento auxilia as gestantes a compreenderem aspectos que envolvem a assistência, bem como a garantia do atendimento e de suas preferências.
A equipe de enfermagem, protagonista no pré-natal (NASCIMENTO et al., 2021; AMORIM et al., 2022), tem papel central ao atuar na orientação e na construção conjunta desse plano. Sua atuação deve estar alinhada ao Guia da Gestante da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS, 2024), que fornece informações baseadas em evidências sobre o acompanhamento adequado, os sinais de alerta no parto e os cuidados no pós-parto, como a amamentação. O guia também reforça o papel da enfermagem viabilizando que as gestantes compreendam sinais de possíveis complicações, como alterações de pressão e aspectos emocionais (ANS, 2024).
Apesar de sua relevância, a aplicação prática do Plano de Parto ainda é limitada, sobretudo na rede pública (BOFF et al., 2023). Muitas gestantes desconhecem a ferramenta devido à falta de informação ou à baixa valorização pelos profissionais da saúde (BOFF et al., 2023). Por isso, investigar a proporção de gestantes atendidas pelo SUS que utilizam o Plano de Parto e os fatores que influenciam sua adesão é fundamental.
Dessa forma, destaca-se que este estudo se justifica pela necessidade de qualificar a assistência obstétrica, fortalecer a educação em saúde e combater a violência obstétrica, valorizando o Plano de Parto como evento fisiológico e afetivo, conforme preconiza Ferreira (2020).
A presente pesquisa tem como objetivo avaliar a proporção de gestantes que apresentam o Plano de Parto no momento da internação hospitalar no Sistema Único de Saúde (SUS), bem como analisar o conhecimento das mulheres sobre esse instrumento e os fatores que influenciam sua adesão. 
Trata-se de um estudo quantitativo, transversal, realizado em um hospital filantrópico do SUS, contribuindo para o fortalecimento da prática da enfermagem obstétrica humanizada. A hipótese desta pesquisa é que a proporção de gestantes que conhecem a importância do Plano de Parto é alta, todavia o número de gestantes que apresentam o Plano de Parto no momento da internação no SUS é baixo.

2. REVISÃO DE LITERATURA

2. 1 O PAPEL DA ENFERMAGEM NO ATENDIMENTO A GESTANTES

A atuação da enfermagem junto às gestantes na Atenção Primária à Saúde é relevante para assegurar uma gestação com acompanhamento qualificado durante o pré-natal e o suporte na preparação para o parto. Nesse contexto, a enfermagem busca proporcionar um cuidado integral e humanizado, de modo a promover a saúde materna e neonatal, além de prevenir possíveis intercorrências ao longo da gestação (NASCIMENTO et al., 2021).
É fundamental que a família, junto aos médicos, enfermeiros e demais profissionais de saúde, atue de forma integrada, garantindo à gestante uma experiência positiva e segura durante toda a gestação (ANS, 2024).
Desde a confirmação da gravidez, a assistência de enfermagem inicia-se com a primeira consulta pré-natal, oportunidade para realizar de uma avaliação completa da gestante, considerando histórico de saúde, fatores de risco, estado nutricional e emocional, processo voltado para a construção de um plano de cuidados individualizado (NASCIMENTO et al., 2021).
Os enfermeiros desempenham papel central no acolhimento das gestantes, oferecendo um ambiente seguro para que expressem dúvidas, preocupações e expectativas sobre a gestação e o parto. Por meio da escuta ativa, é possível fornecer suporte emocional e identificar necessidades específicas de cada mulher (AMORIM et al., 2022).
Além do apoio emocional, a enfermagem realiza avaliações clínicas periódicas, como aferição da pressão arterial, controle de peso, monitoramento do crescimento fetal e ausculta dos batimentos cardíacos. Esses procedimentos são essenciais para a detecção precoce de complicações, possibilitando encaminhamentos a profissionais especializados quando necessário (MARQUES, 2020).
Outro aspecto importante é a orientação contínua sobre cuidados durante a gestação. Os enfermeiros instruem quanto à alimentação saudável, prática regular de atividades físicas, hidratação, descanso, uso correto de suplementos e medicamentos seguros, além de alertarem sobre os riscos do consumo de álcool, tabaco e drogas ilícitas (LEAL, 2020).
Quando estruturada adequadamente, a assistência de enfermagem contribui para a prevenção de complicações maternas e fetais, incluindo o monitoramento da glicemia capilar, orientações sobre dieta e exercícios e acompanhamento da frequência às consultas de pré-natal (SALVADORI; SILVA, 2022; BOMFIM et al., 2022).
Por fim, a atuação da enfermagem se estende ao puerpério, oferecendo orientações sobre amamentação, cuidados com o recém-nascido, planejamento familiar e outras ações que garantem a continuidade do cuidado, promovendo o bem-estar da mãe e do bebê (AMORIM et al., 2022).

[bookmark: _u72a127ehd3e]2.2 Plano de parto no Sistema Único de Saúde 

O Plano de Parto é uma ferramenta educativa e legal, geralmente elaborada pelo enfermeiro durante a gestação, que é ajustada junto à gestante antes do parto. Esse documento facilita a reflexão e auxilia nas escolhas da mulher quanto aos procedimentos a serem realizados no momento do parto. Além disso, ele orienta os profissionais de saúde sobre o cuidado que deve ser oferecido. O Plano de Parto foi instituído em 1996 e reforçado em 2018, sendo uma das recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) para a assistência ao parto (OMS, 2000).
Em sua última atualização, o Plano de Parto foi estabelecido como uma ferramenta que deve ser personalizada, levando em consideração as preferências de cada gestante. O profissional de saúde responsável pelo acompanhamento pré-natal identifica as necessidades da gestante e oferece as orientações necessárias, promovendo práticas de educação em saúde fundamentais para o cuidado materno (SILVA, 2023).
No contexto do Sistema Único de Saúde (SUS), o Plano de Parto é uma ferramenta importante para promover a qualidade e a humanização do atendimento obstétrico. Criado com a promulgação da Constituição Federal de 1988, o SUS é um sistema público de saúde universal, que tem como princípios a equidade e a integralidade, além de favorecer a participação  e o controle social. Em mais de 30 anos de existência, o SUS se consolidou como o principal provedor de serviços de saúde para a população brasileira, estando presente em todos os níveis de governo e em parceria com o setor privado de saúde (GARCIA, 2020).
O Plano de Parto é uma ferramenta poderosa para a humanização do cuidado com a gestante e o recém-nascido. Sua importância reside nos múltiplos benefícios que oferece, incentivando a participação ativa da mulher em suas escolhas. O enfermeiro, ao auxiliar na elaboração desse documento, assume um papel crucial. Ele orienta a gestante sobre seus direitos e opções, garantindo que o plano reflita seus desejos e necessidades. Desse modo, a mulher se sente mais informada e segura, o que contribui diretamente para uma experiência de parto mais positiva (CASTELO BRANCO et al., 2022).
Além disso, o Plano de Parto é uma ferramenta que resgata a visão do parto como um processo natural, afetivo e íntimo, promovendo a humanização do nascimento e o protagonismo da mulher. No Brasil, o Plano de Parto é um documento normativo que detalha o planejamento do parto, considerando aspectos como o ambiente físico onde ele ocorrerá, as escolhas e preferências da gestante e orientando os profissionais de saúde a prestarem um atendimento respeitoso, especialmente em partos não emergenciais (CATISSI et al., 2021).
Apesar de suas vantagens e da sua inclusão nas diretrizes de assistência ao parto, o Plano de Parto ainda não é amplamente utilizado, tanto pelas gestantes quanto pelos profissionais de saúde, o que limita suas possibilidades de aplicação prática. É necessário aumentar a divulgação do plano durante as consultas de pré-natal, incentivando sua utilização com o apoio dos profissionais de saúde para personalização o atendimento e respeitar as escolhas da gestante (BOFF et al., 2023).
O entendimento de que o parto é um momento fisiológico e emocional, que envolve a mulher de forma única, precisa ser retomado para que o sistema de saúde, especialmente o SUS, ofereça um atendimento humanizado e centrado na mulher (FERREIRA, 2020).

2.3. Adesão e barreiras no Sistema Único de Saúde

Apesar do reconhecimento do Plano de Parto como direito da mulher e instrumento fundamental para a humanização da assistência ao nascimento, a adesão ao seu uso no Sistema Único de Saúde (SUS) ainda é considerada baixa, tanto entre gestantes quanto entre profissionais de saúde. Esse cenário aponta para um descompasso entre as políticas públicas que incentivam sua implementação e a realidade dos serviços, nos quais persistem desafios estruturais, culturais e institucionais (MEDEIROS et al., 2019; PRAZERES et al., 2024).
Estudos apontam que a construção do Plano de Parto durante o pré-natal tem impactos positivos sobre o processo de parturição, promovendo maior satisfação materna, redução de intervenções desnecessárias e fortalecimento da autonomia feminina. Contudo, expectativas irreais, limitações no suporte profissional e falhas na comunicação entre equipe e gestante dificultam a efetivação do instrumento (MEDEIROS et al., 2019). A resistência de alguns profissionais, aliada à falta de preparo para conduzir discussões sobre direitos reprodutivos e práticas humanizadas, contribui para a baixa adesão observada nos serviços públicos (PRAZERES et al., 2024).
Para enfrentar essas fragilidades, o Ministério da Saúde tem implementado políticas que reafirmam o protagonismo da mulher e a humanização da assistência obstétrica. A Rede Cegonha, instituída em 2011, foi um marco importante nesse processo, ao propor estratégias de ampliação do acesso ao pré-natal, qualificação das maternidades e incentivo à formação de profissionais, especialmente na enfermagem obstétrica (LEAL et al., 2019). Além disso, normativas como a Portaria nº 11/2015, que redefine as diretrizes para a implantação dos Centros de Parto Normal (CPN), buscam fortalecer modelos de cuidado baseados na autonomia da mulher e na segurança do parto fisiológico (BRASIL, 2015).
Em âmbito estadual, o Decreto nº 11.570/2022, do Governo do Paraná, avançou ao regulamentar os direitos da gestante e parturiente, abordando a violência obstétrica e assegurando o respeito às escolhas da mulher quanto à via e ao local de parto (PARANÁ, 2022). Tais medidas reforçam a obrigação dos serviços públicos e privados de incluir o Plano de Parto em seus protocolos assistenciais, garantindo o cumprimento do direito à informação e à decisão informada.
Entretanto, mesmo com esses avanços normativos, os indicadores de mortalidade materna e neonatal continuam alarmantes. Em resposta, o Ministério da Saúde lançou, em 2024, a Rede Alyne, um novo programa que reestrutura a antiga Rede Cegonha que visa reduzir em 25% a mortalidade materna até 2027. O programa homenageia Alyne Pimentel, vítima de negligência obstétrica, e representa um compromisso renovado com a maternidade segura e humanizada (BRASIL, 2024). No Paraná, a Rede Alyne Estadual foi aprovada em 2025, com foco na qualificação dos serviços e ampliação da equidade no atendimento, alcançando 88,5% de gestantes com sete ou mais consultas pré-natais, um dos melhores índices nacionais (PARANÁ, 2025).
Apesar desses esforços, a efetividade das políticas depende da conscientização e engajamento dos profissionais de saúde, sobretudo dos enfermeiros, que mantém contato direto e contínuo com as gestantes. A ausência de práticas educativas sistemáticas sobre o Plano de Parto, associada à falta de materiais informativos e à capacitação profissional, limita sua incorporação na rotina dos serviços. Assim, embora o SUS disponha de diretrizes que promovem o empoderamento e o protagonismo feminino, a implementação prática ainda carece de integração entre gestão, profissionais e usuárias (LIMA et al., 2024; FERREIRA, 2020).

[bookmark: _lmpcwk91boep]3. METODOLOGIA
          

Trata-se de um estudo de abordagem quantitativa, transversal, de caráter descritivo, realizado com uma amostra de gestantes entre 18 a 45 anos, internadas para o parto em hospital filantrópico, no período de 01/08/2025 a 30/09/2025. O instrumento utilizado foi um questionário estruturado com 5 questões dicotômicas (sim/não), aplicado para avaliar as condições de saúde.
O cálculo do tamanho amostral (n) foi estabelecido por meio de um questionário elaborado pelas pesquisadoras, composto por cinco perguntas, resultando em uma amostra de 50 mulheres no pós-parto. Visto que a população-alvo era de 100% (ou o total da população), a representatividade foi assegurada por meio da amostragem aleatória simples, garantindo igual probabilidade de seleção.
Os critérios de inclusão contemplaram gestantes de 18 a 45 anos, internadas para parto, que não estavam em tratamento clínico grave ou intensivo e que não haviam sofrido aborto. Como critérios de exclusão, destacaram-se gestantes fora da faixa etária estabelecida, com complicações graves, em uso de medicações específicas, em tratamento intensivo, que haviam sofrido aborto ou que não conseguiram responder ao questionário. 
O processo ético seguiu as diretrizes da Resolução CNS nº 466/2012. Após a anuência institucional e a aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP), a participação ocorreu de forma voluntária, mediante assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) em duas vias, assegurando confidencialidade das informações, a preservação da identidade das participantes e a liberdade de desistência.
O procedimento da pesquisa compreendeu a apresentação da pesquisa às participantes; a obtenção do consentimento (TCLE); a aplicação do questionário estruturado; a coleta e a análise quantitativa dos dados; a discussão dos resultados à luz da literatura científica.
Todos os dados foram armazenados em sigilo por 5 anos, de forma segura, com acesso restrito às pesquisadoras.

4. ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS

4.1 IMPORTÂNCIA ATRIBUÍDA AO PLANO DE PARTO

O Plano de Parto é um documento de grande importância, reconhecido e recomendado inclusive pela Organização Mundial da Saúde (OMS), pois se configura como um guia formal de comunicação entre a gestante e a equipe de saúde (OMS, 2000).
Com o objetivo de avaliar a proporção de gestantes que possuíam Plano de Parto no momento da internação hospitalar no Sistema Único de Saúde (SUS), foi aplicado um questionário estruturado para analisar o conhecimento sobre o Plano de Parto das parturientes, cujos resultados foram apresentados em forma de Gráficos.
O Gráfico 1, abaixo, tem como foco o perfil das puérperas que compõe o corpus desta investigação:

	Gráfico 1- Faixa etária das puérperas
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	Fonte: Dados da pesquisa (2025)



A análise da amostra acima destaca que a faixa etária das puérperas, de 18 a 30 anos (37 casos), é maior em relação à de 31 a 45 anos (13 casos). O perfil de puérperas jovens é confirmado tanto por Streher et al. (2024), que apuraram uma idade materna média de 26,1 anos, quanto por Costa et al. (2022), em cujo estudo a maioria das puérperas se concentrava na faixa etária de 20 a 29 anos (47,1%).
Essa convergência de dados reforça a conclusão de que, neste contexto específico de busca pelo Plano de Parto e puerpério, o fenômeno é preponderante entre mulheres com menos de 30 anos. A diferença na distribuição, 37 casos em 18 a 30 anos versus 13 casos em 31 a 45 anos, sugere uma maior iniciativa ou prioridade entre as mais jovens na elaboração de um Plano de Parto, podendo também refletir uma maior proporção de gestações nessa faixa etária na população estudada.
Ademias do perfil das puérperas que apresentaram Plano de Parto, cinco perguntas compõem a investigação, as quais são apresentadas nos Gráficos das seções  seguintes.

4.2 CONHECIMENTO SOBRE O DIREITO AO PLANO DE PARTO

O Gráfico 2, a seguir, aborda uma pergunta que indaga a participante parturiente sobre a importante de que toda a mulher apresente um Plano de Parto ao ser internada. Como resposta, observa-se:

	Gráfico 2- Pergunta e respostas
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	Fonte: Dados da pesquisa (2025)



O Gráfico 2 tem como foco o conhecimento sobre o direito ao Plano de Parto por meio da pergunta sobre a importância de sua apresentação no momento da internação. Os resultados demonstram um consenso quase unânime quanto ao “sim”, com 96% das respondentes que consideram a apresentação do Plano de Parto importante. Em contraste, apenas 4% manifestaram a opinião “não”.
Pesquisas apontam para uma discrepância entre o conhecimento teórico e a aplicação prática do Plano de Parto. No estudo de Wiggers, et al. (2021), 69% das mulheres (nove participantes) mencionaram não ter elaborado um Plano de Parto. Contudo, após serem informadas sobre os benefícios do documento, 100% das participantes relataram que o recomendariam. Nesse sentido, identifica-se que as participantes conhecem a existência e a importância do Plano de Parto, porém mantem-se uma barreira informacional que impede a conversão do direito em prática efetiva. 

4.3 ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL DURANTE O PRÉ-NATAL

O Gráfico 3 mensura o nível de conhecimento das puérperas que compõe a pesquisa, a respeito do amparo legal e institucional do Plano de Parto.

	Gráfico 3- Pergunta e respostas
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	Fonte: Dados da pesquisa (2025)



Esta pesquisa, portanto, identifica que a gestante não tem sido informada adequadamente sobre seu direito, 42% de desconhecimento. Logo, o estudo Nascer no Brasil II busca entender por que a equipe de saúde falha em transmitir essa informação e em implementar as diretrizes. A ênfase na avaliação dos profissionais confirma que o obstáculo para a concretização do Plano de Parto não reside mais na aceitação da ideia, mas sim nas falhas de processo, atitude e conhecimento dos profissionais e da estrutura de gestão no SUS (LEAL et al., 2024). O desenvolvimento do Plano de Parto ocorreu no final da década de 1970 (MEDEIROS et al., 2019).
A elevada taxa de desconhecimento de direitos observada neste estudo (42%) é um reflexo da necessidade de intervenção destacada pelo Nascer no Brasil II, voltada à qualificação da assistência para que o Plano de Parto seja apresentado e apoiado pela equipe, garantindo a transição da valorização teórica (96%, Gráfico 2) para a efetivação prática (42% Gráfico 3) no momento da internação hospitalar.

4.4 APRESENTAÇÃO DO PLANO NA INTERNAÇÃO

O Gráfico mensura a percepção das gestantes em relação à abordagem do tema Plano de Parto na internação.

	Gráfico 4- Pergunta e respostas
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	Fonte: Dados da pesquisa (2025)



O Gráfico 4 aponta para uma disparidade na assistência pré-natal, em que apenas 26% das gestantes tiveram o Plano de Parto abordado, contrastando com os 74% que não participaram desta discussão. O resultado, desta forma, configura-se como uma falha sistêmica na Atenção Primária à Saúde, uma vez que a oportunidade de informar e preparar a gestante para o parto tem sido negligenciada. A prevalência de 74% de respostas negativas reflete um panorama nacional de subutilização desse instrumento de autonomia.
Corroborando a dimensão da falha, o estudo de Tomasi et al. (2020), que analisou a qualidade das orientações no pré-natal em Santa Catarina (2019), demonstrou que as informações sobre o parto são insuficientes, já que 17,5% das puérperas receberam todas as orientações previstas, um percentual considerado baixo. No que diz respeito especificamente ao planejamento, uma em cada 13 puérperas (7,7%) realizou a elaboração de um Plano de Parto com o profissional de saúde. Essa baixa taxa de elaboração, muito inferior aos 26% encontrados neste estudo, destaca que, mesmo quando o tema é abordado, raramente se traduz em um planejamento efetivo.

4.5 ELABORAÇÃO EFETIVA DO PLANO DE PARTO

O Gráfico 5 demonstra a frequência com que as gestantes puérperas que apresentaram seu Plano de Parto na maternidade durante o período de internação.

	Gráfico 5- Pergunta e respostas
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	Fonte: Dados da pesquisa (2025)



A grande maioria das participantes, representada por 96%, não apresentou o Plano de Parto na maternidade, enquanto apenas 4% das entrevistadas o fizeram. Este índice sugere uma desconexão entre a teoria e a autonomia feminina no ciclo gravídico-puerperal em relação à prática assistencial, apontando para a baixa adesão ao Plano de Parto no momento da internação.
A responsabilidade pela baixa utilização do Plano de Parto está frequentemente ligada à fragilidade de sua implementação no pré-natal. Mateus et al. (2022) observaram que, apesar de ser uma ferramenta educativa crucial para proporcionar conhecimento e auxiliar a autonomia, o Plano de Parto ainda é desconhecido pelos profissionais de saúde, gestantes e serviços de saúde. Os autores apontam que sua não elaboração se deve a fatores estruturais, como a falta de profissionais, estrutura e tempo durante as consultas de pré-natal para a construção individualizada do documento, o que impede que o Plano de Parto cumpra sua função como primeira estratégia para “romper com a medicalização do parto” (MATEUS et al., 2022, p. 469).
Mesmo nos raros casos em que o documento é elaborado e apresentado, 4% das participantes, o desafio não se encerra. Medeiros et al. (2019, p. 1) confirmam que a construção do Plano de Parto no pré-natal influencia positivamente o processo de parturição, mas advertem que “persistem desafios relacionados [...] ao apoio profissional para melhorar o cumprimento destes”. A não aceitação e a não incorporação deste instrumento pelas instituições podem gerar a insatisfação materna e conflitos, desmotivando, inclusive, a elaboração do plano por parte de gestantes que percebem a pouca ou nenhuma validade do documento na prática hospitalar. 

	Gráfico 6- Pergunta e respostas
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	Fonte: Dados da pesquisa (2025)



A análise da elaboração do Plano de Parto pelas gestantes puérperas, conforme o Gráfico 6, demonstra que a maioria das participantes, 86%, sequer elaborou o documento durante o período gestacional, com uma minoria de apenas 14% o fazendo. Logo, a não apresentação do Plano de Parto deriva do período de planejamento, sinalizando que, para a maioria das mulheres, o Plano de Parto não está inserido na rotina do pré-natal. 
A importância da orientação no pré-natal é reforçada pelo estudo de Macedo et al. (2025). Embora focado na consulta puerperal, a pesquisa constatou que o não recebimento de orientação no pré-natal sobre o retorno para o acompanhamento pós-parto estava associado à baixa adesão. Por analogia, a ausência de incentivo e informação sobre a importância do Plano de Parto, da mesma forma, prejudica a adesão das gestantes à elaboração do documento.
Macedo et al. (2025) destacam ainda a falta de continuidade da assistência após o parto, problema que se manifesta desde a gestação como uma inadequação da assistência (OLIVEIRA, MORAES, VILELA, 2024).
Os dados deste estudo, de 86% não elaborarem o Plano de Parto, são um alerta para a ineficiência da atenção primária quanto ao direito à informação, sinalizando para a necessidade de intervenções educativas e políticas públicas para tratar dos fatores socioeconômicos que levam à inadequação do pré-natal (RANGEL, SOUZA, 2021). Essas políticas também devem incorporar ativamente o Plano de Parto como uma etapa fundamental e rotineira do acompanhamento, além de qualificar os profissionais que atendem este público.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este estudo se destaca pelo ineditismo ao investigar a adesão e as barreiras ao Plano de Parto em um hospital filantrópico vinculado ao Sistema Único de Saúde (SUS), um contexto de implementação e avaliação ainda pouco explorado pela literatura científica. Como resultados, identificou-se uma falha sistêmica que impede a concretização do protagonismo feminino no parto e do direito à informação.
Os achados apontam para uma discrepância alarmante entre a valorização teórica do Plano de Parto, considerada importante por 96% das parturientes, e sua baixa incorporação na prática. As mulheres participantes não foram devidamente preparadas, sendo que uma grande parte desconhecia que o Plano de Parto é um direito (42%), poucas discutiram no pré-natal (26%), e apenas 4% apresentaram o documento no momento da internação. 
O obstáculo reside em falhas informativas e institucionais na atenção primária à saúde. Cabe destacar que a assistência muitas vezes é conduzida por enfermeiros e médicos generalistas, e não por especialistas como enfermeiros obstetras ou médicos obstetras, o que gera lacunas de conhecimento que impedem a abordagem e elaboração do Plano de Parto.
Os resultados apontam, desse modo, para uma falha de prioridade e domínio técnico no SUS, tornando urgente a valorização teórica em um instrumento de prática concreta, conforme preconizado pelas Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal (BRASIL, 2017) que destacam a necessidade de ler e discutir o Plano de Parto com a gestante.
Os resultados, ainda, possuem implicações práticas diretas para a humanização do parto no SUS. Para reverter o cenário de falha, o estudo destaca a necessidade urgente de os enfermeiros atuarem como protagonistas na educação em saúde, o que favorece a elaboração individualizada do Plano de Parto.
Como sugestão, para aprimorar o domínio do conhecimento necessário, recomenda-se que os profissionais de enfermagem nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) sejam, preferencialmente, enfermeiros obstetras. No âmbito hospitalar, sugere-se a implementação de visitas guiadas e cursos para gestantes, a fim de diminuir a barreira entre o conhecimento e o momento da internação.
Assim, este estudo contribui cientificamente ao fornecer dados que justificam a necessidade de intervenções na formação e na atuação da enfermagem, visando à consolidação da autonomia feminina das parturientes no Plano de Parto, de modo a elevar a qualidade do cuidado oferecido no SUS.
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3- Durante o pré-natal, algum profissional de
satide mencionou o plano de parto para vocé?
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4-Voceé apresentou o plano de parto na
maternidade durante a internagéo para o parto?
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5-Vocé chegou a elaborar um plano de parto
durante a gestagao?
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1-Vocé acha importante que toda mulher
apresente um plano de parto ao ser internada?
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2- Voce sabia que o plano de parto é um direito
garantido pelo SUS
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